
 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE N° 005/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 066/2022 

 

O Prefeito de Major Vieira/SC, comunica, contratação através de INEXIGIBILIDADE. ART. 25, 

inciso I e II da Lei Federal 8.666/93. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO NO GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DAS LEIS DO 

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA (LEI ORGÂNICA, LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDINÁRIAS E 

DECRETOS) NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET, COMPREENDENDO: ATUALIZAÇÃO 

DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, COMPREENDENDO A CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, 

COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS, FERRAMENTA DE PUBLICAÇÃO E PESQUISA 

DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS 

COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS, compreendendo: 

 

1. PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E 

VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), 

com a disponibilização do serviço executado em plataforma online para consulta direcionada 

no portal oficial da Prefeitura Municipal e via aplicativo mobile para sistemas Android e iOS; 

2. INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS E FEDERAIS no banco de dados da legislação municipal 

quando citadas dentro das próprias normas, bem como permitir que o resultado da pesquisa 

correlata ao termo consultado retorne a legislação do respectivo município e do seu Estado 

para consulta e acesso em um único ambiente de pesquisa; 

3. PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS de efeito interno 

(pareceres, ofícios, despachos, etc.), com possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos 

servidores municipais; e 

4. ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS em um único ambiente de pesquisa, com mais de 6 

milhões de normas disponibilizadas. 

Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 

Valor do Contrato: R$ 4.544,28 (quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito 

centavos) 

Vigência do Contrato: 12 meses.  

 

Major Vieira/SC, 03 de outubro e 2022. 

 

 

 

Adilson Lisczkovski 

Prefeito Municipal de Major Vieira/SC. 


